
           Declaro junto ao Tribunal de Contas do RN, que no exercício de 2025 não há tomada de contas arquivadas antes da remessa ao TCE/RN.

Eriko Jácome Emerson Evano Teixeira
Presidente            Diretor Geral

Dano Restituído

TOMADA DE CONTAS ARQUIVADAS ANTES DA REMESSA AO TCE/RN

CAMARA MUNICIPAL DO NATAL
COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
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